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Número: 0800836-23.2017.8.15.0301 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: 3ª Vara Mista de Pombal 
Última distribuição : 03/05/2017 

Valor da causa: R$ 13.500,00 

Assuntos: SEGURO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

LINDINALDO SOARES DE ALMEIDA (AUTOR) JAQUES RAMOS WANDERLEY (ADVOGADO)

MAYARA MONIQUE PEREIRA QUEIROGA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

76291
90

03/05/2017 09:16 Petição Inicial Petição Inicial

76292
44

03/05/2017 09:16 1 Procuração, Declarações, Documentos Pessoais e
Comprovante de Residência1

Procuração

76292
54

03/05/2017 09:16 2 Documento do Veículo1 Documento de Comprovação

76292
62

03/05/2017 09:16 3 Boletim de Ocorrência1 Documento de Comprovação

76292
72

03/05/2017 09:16 4 Documentos Médicos1 Documento de Comprovação

76292
79

03/05/2017 09:16 5 Processo Administrativo1 Documento de Comprovação

79049
06

13/06/2017 06:34 Despacho Despacho

10133
114

09/10/2017 08:40 INCLUSÃO EM PERÍCIAS 19/10 Petição

10265
255

18/10/2017 10:59 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

10265
887

28/10/2017 23:22 Despacho Despacho

12280
023

29/01/2018 13:45 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

13237
959

31/03/2018 19:25 Despacho Despacho

14872
150

18/06/2018 09:53 Expediente Expediente

14939
950

20/06/2018 14:26 Emenda a inicial Petição

14939
982

20/06/2018 14:26 Acompanhe o Processo Lindinaldo Documento de Comprovação

18470
101

31/01/2019 10:11 Despacho Despacho

18963
018

01/02/2019 10:18 Petição - Cumprimento ao Despacho 18470101 Petição

18963
105

01/02/2019 10:18 Comprovantes da Hipossuficiência do Autor parte 1 Documento de Comprovação

18963
110

01/02/2019 10:18 Comprovantes da Hipossuficiência do Autor parte 2 Documento de Comprovação



24094
234

03/09/2019 16:32 Petição Petição

24094
243

03/09/2019 16:32 LAUDO MÉDICO RECENTE 31/08/2019 Outros Documentos

24316
197

18/09/2019 10:51 Despacho Despacho

25447
101

19/10/2019 06:17 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

25447
106

19/10/2019 06:27 Mandado Mandado

25447
107

19/10/2019 06:29 Expediente Expediente

25466
039

21/10/2019 11:13 CÓPIA DA CARTA DE CITAÇÃO - QUE FORA
ENTREGUE NO SETOR DE CORRESPONDÊNCIA
DESTE FÓRUM

Outros Documentos

25466
041

21/10/2019 11:13 0800836-23.2017.8.15.0301 - COP.CARTA
CITAÇÃO - SEGURADORA LIDER

Outros Documentos

25543
172

22/10/2019 22:25 Mandado Cumprido Diligência

25543
175

22/10/2019 22:25 LINDINALDO SOARES DE ALMEIDA Devolução de Mandado



 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE POMBAL – PB.

                                                 

 

 

 

 

LINDINALDO SOARES DE ALMEIDA, brasileiro, casado, agricultor, inscrito no CPF sob
o nº 056.014.184-03 e no RG sob o nº 2151738 SSP/PB, residente e domiciliado à Rua Geraldo de
Oliveira Nóbrega, 103, Bairro Francisco Paulino, Pombal - PB, por meio de seu procurador e advogado
que esta subscreve, , com endereço no rodapé, vem,Bel. Jaques Ramos Wanderley, OAB/PB 11.984
perante Vossa Excelência, ajuizar a presente

 

AÇÃO DE COBRANÇA

DO SEGURO DPVAT

 

Em desfavor da  SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS, pessoa jurídica de direito privado,
 inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, situada a Rua Senador Dantas, 76, 3º andar, CEP:

20.031-201, Centro, Rio de Janeiro – RJ, pelos fatos e motivos que passa a aduzir:

 

1. DOS FATOS

 

O promovente foi vítima de acidente de trânsito no dia 22 de janeiro de 2017, conforme
consta no Boletim de Ocorrência em anexo.

 

Do malsinado acidente o promovente sofreu FRATURA NO MEMBRO INFERIOR
, tendo oDIREITO, COM VÁRIAS FRATURAS NO TORNOZELO, CONFORME CID 10 S82

promovente sido submetido ao procedimento médico, e, mesmo após o tratamento, permanece
impossibilitado de praticar suas atividades diárias, em detrimento DAS FORTES DORES SOFRIDAS,
CANSAÇO, DESCONFORTO PARA FICAR EM PÉ, DIFICULDADE PARA DEAMBULAR,
AGACHAR, APANHAR OBJETOS PESADOS, ALÉM DE LIMITAÇÃO NA AMPLITUDE DO
MOVIMENTO DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.
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Logo, conforme  acostado aos autos, a promovente sofreu lesões de caráterLaudo Médico
grave,  fazendo jus à indenização em seu graudebilidade permanente do membro inferior direito,
máximo, que corresponde à importância de  conformeR$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),
estabelece a Lei 6.194/74 cominada com a TABELA da SUSEP em anexo.

 

Acontece Excelência, que a vítima já pleiteou em data anterior, por via administrativa o pagamento da
indenização , entretanto,(PROCESSO: 21915)  até a presente data, a vítima não recebeu nenhum pagamento a
título de indenização por parte da seguradora e o processo administrativo está parado em análise há

 bastante tempo, o que justifica o ingresso em juízo para ver acolhido sua pretensão.

 

2. DO DIREITO

 

I - REGULAMENTAÇÃO JURÍDICA

 

A matéria encontra-se regulamentada pela lei 6.194/74, que determina o pagamento de
indenização de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) aos beneficiários das vítimas de acidentes
de trânsito, em caso de invalidez permanente, consoante se depreende, da leitura do caput do art. 3°, e
inciso II, alterada pela LEI 11.482/07, :in verbis

 

“Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º compreendem as
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares,
nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;

Todavia, as seguradoras não cumpriram sequer com os normativos da CNSP, pois não
estabeleceu índices percentuais correspondente a debilidade que ficou sujeito a promovente.

 

Desta forma, aplicando-se os limites estabelecidos pela lei, bem como usando a própria 
TABELA DA CNSP, percebe-se que a indenização foi paga em valores inferiores aos realmente devidos,
merecendo pois ser feito justiça, condenando-se a empresa promovida ao pagamento do valor devido.

 

As seguradoras não vêm cumprindo o que determina a lei, alegando em seu favor
RESOLUÇÕES editadas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, que fixam os valores das
indenizações para cada tipo de cobertura.
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Outrossim, registre que os documentos anexados, são suficientes a um julgamento meritório,
sendo dispensado a apresentação de Laudo do IML.

 

O entendimento dos Tribunais pátrios, com efeito, não é outro senão o aqui defendido,
valendo citar duas recentes ementas do Egrégio TJMG que se amoldam perfeitamente ao caso presente:

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT - 
AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL -

 - EXTINÇÃODOCUMENTO DISPENSÁVEL - INÉPCIA NÃO CONFIGURADA
PREMATURA - SENTENÇA CASSADA. É dispensável a juntada do Laudo do IML ou outro
documento médico para instruir a ação de cobrança de seguro DPVAT, uma vez que é possível a

.comprovação do grau e da extensão das lesões durante a instrução processual  (TJ-MG - AC:
10686140012978001 MG, Relator: Aparecida Grossi, Data de Julgamento: 08/04/2015, Câmaras
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/04/2015). (Grifei)

 

AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML -
 - INÉPCIA DA INICIAL - NÃO OCORRÊNCIA - RECURSO DEIRRELEVÂNCIA

APELAÇÃO PROVIDO - Para a propositura de ação de cobrança do seguro DPVAT não é
indispensável a juntada, com a inicial, de laudo do IML, motivo por que não se pode falar em
inépcia da inicial, em ação de tal natureza, tão só porque não veio instruída com tal documento.

(TJ-MG - AC: 10024123336687001 MG, Relator: Evandro Lopes da Costa Teixeira, Data de
Julgamento: 15/05/2014, Câmaras Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação:
27/05/2014). (Grifei)

 

Aliás, tal entendimento não é isolado, senão vejamos:

 

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE TRÂNSITO.SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT. AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. IRRELEVÂNCIA. DOCUMENTAÇÃO QUE
ACOMPANHA A PEÇA EXORDIAL É SUFICIENTE PARA AFASTAR A INÉPCIA DA

. SENTENÇA CASSADA. BAIXA DOS AUTOS À ORIGEM PARA O REGULARINICIAL
PROCESSAMENTO DO FEITO. APELO PROVIDO. (TJPR - 10ª C.Cível - AC - 1257132-5 -
Marechal Cândido Rondon - Rel.: Ângela Khury - Unânime - - J. 05.03.2015) (TJ-PR - APL:
12571325 PR 1257132-5 (Acórdão), Relator: Ângela Khury, Data de Julgamento: 05/03/2015, 10ª
Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1556 04/05/2015). (Grifei)

 

II - DA CORREÇÃO MONETÁRIA

 

Num. 7629190 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 03/05/2017 09:16:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17050309160811100000007477731
Número do documento: 17050309160811100000007477731



Em casos de Seguro Obrigatório DPVAT, quando se tratar de verba complementar indenizatória, a
correção monetária deverá iniciar-se a partir da data do ato ilícito que ensejou prejuízo para a vítima,
compreendendo portanto, a data em que a seguradora não adimpliu corretamente ao pagamento em via
administrativa, fazendo-o a menor. Deste modo entende o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA em sua
Súmula 43 que assim preleciona: "Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do
efetivo prejuízo".

 

Coadunando com este mesmo entendimento, segue julgado do ilustre Relator José Sebastiao Fagundes
Cunha do TJPR - Apelação Cível: AC 4451245 PR 0445124-5:

 

AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL
- DATA DO SINISTRO - A correção monetária, nos casos de pagamento de indenização do
seguro DPVAT, incide a partir da data do sinistro. (TJ-MG - AC: 10702100413476001 MG,
Relator: Evandro Lopes da Costa Teixeira, Data de Julgamento: 05/06/2014, Câmaras Cíveis / 17ª
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/06/2014)

 

Consoante o exposto, pedimos licença para deixa de discorrer sobre o mérito, para adentrarmos nos
pedidos.

 

3. DOS PEDIDOS

 

EX POSITIS, requer a Vossa Excelência:

 

a) a  no endereço descrito no pórtico desta, para que no prazo legal emcitaçãoda promovida
querendo, contestar a presente ação, sob pena de sofrer os efeitos da revelia e confissão.

b) seja a ação , para condenar a promovida ao pagamento da indenização em julgada procedente R$
 a título de indenização pelos danos em epígrafe, devidamente acrescidos13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),

de juros mora e correção monetária.

 

c) a , nos precisos termos do art. 6°, VIII do CODECOM;inversão do ônus da prova

 

d) seja concedido os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, assegurados pelos arts. 98 e seguintes do
Código de Processo Civil/2015, tendo em vista não poder arcar com as despesas processuais por insuficiência de
recursos.
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e) a condenação da empresa promovida nas custas processuais, honorários advocatícios e demais
emolumentos legais.

 

Requer que seja dispensada a designação da audiência de conciliação, nos termos do art. 319,
VII c/c art. 334, §4º, I do Novo Código de Processo Civil, tendo em vista a prática de atitudes reiteradas da
Promovida em não demonstrar interesse na realização da COMPOSIÇÃO CONSENSUAL.

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas admitidos em direito, além dos documentos
que seguem em anexo, bem como REQUER, desde já, a produção de prova pericial, com a juntada dos quesitos.

 

Dar-se à causa para os devidos fins fiscais, o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

 

Termos em que,

Pede Deferimento.

Pombal – PB, 02 de Maio de 2017.

 

 

 

Bel. JAQUES RAMOS WANDERLEY

 - OAB/PB 11.984 –                 

 

 

Bel. MAYARA QUEIROGA WANDERLEY

 - OAB/PB 18.791-               
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Poder Judiciário da Paraíba
3ª Vara Mista de Pombal

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800836-23.2017.8.15.0301

DESPACHO

Vistos etc.

Antes de dar prosseguimento ao presente feito, certifique-se a Escrivania, mediante consulta no sistema
STI e PJE, se há processo contendo a mesma causa de pedir (mesmo acidente) e com o mesmo pedido em
trâmite ou arquivado relativas ao Seguro DPVAT.

 Cumpra-se.

POMBAL, 20 de maio de 2017.

Candice Queiroga de Castro Gomes Ataíde

Juiz(a) de Direito

 

POMBAL, 13 de junho de 2017.

Juiz(a) de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA                                  
MISTA DA COMARCA DE POMBAL, PARAÍBA

 

 

 

Processo nº: 0800836-23.2017.815.0301

             LINDINALDO SOARES DE ALMEIDA, já qualificado nos autos do presente processo que
move em face de , vem, por meio do seuSEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT
bastante advogado  e  o que se segue.EXPOR REQUERER

 Vossa Excelência, dia 19 de outubro do corrente ano, ocorrerá Audiências de Conciliação e                     
Perícias Médicas de DPVAT na sala de audiência da 3ª Vara no Fórum local, motivo pelo qual, vem
requerer a inclusão do processo em epígrafe na pauta de pericias a serem realizadas no dia 19 de outubro
de 2017, para garantir celeridade processual e o regular prosseguimento do feito.

 Termos em que, pede deferimento.           

 Pombal, Paraíba, 09 de outubro de 2017.           

 

 

Dr.   Jaques Ramos Wanderley           Dr.ª Mayara Queiroga Wanderley

OAB/PB 11.984 OAB/PB 18.791                                              
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

                                                                JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA MISTA

                                                Rua: José Guilhermino de Santana, 414, Bairro Petrópolis, CEP 58.840-000 Fones:(83)431-2298/3113 Fax: (83)431-2518

CERTIDÃO

  Certifico e dou fé que, consultei no sistema STI e PJE do TJPB e constatei que existe
 apenas o presente feito, em trâmite ou arquivado, tendo como parte autora LINDINALDO SOARES DE

ALMEIDA, relativo ao seguro DPVAT. Era o que tinha a certificar.

 

 Pombal - PB, 18 /10/2017.

Luciana Elias de Alencar

= Técnica Judiciária – mat.472.747-9 =
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Poder Judiciário da Paraíba
3ª Vara Mista de Pombal

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800836-23.2017.8.15.0301

DESPACHO

 

Vistos etc.

Cumpra-se o determinado no ID 7904906.

P.I.

Expedientes e diligências necessárias.

POMBAL, 18 de outubro de 2017.

 

Hyanara Torres Tavares de Souza

Juiz(a) de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

                                                            JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA MISTA

                                                Rua: José Guilhermino de Santana, 414, Bairro Petrópolis, CEP 58.840-000 Fones:(83)431-2298/3113 Fax: (83)431-2518

CERTIDÃO

    Certifico e dou fé que, consultei nos sistemas STI e PJE do TJPB e constatei que existe
 apenas o presente feito, em trâmite ou arquivado, tendo como parte autora LINDINALDO SOARES DE

ALMEIDA, relativo ao seguro DPVAT. Era o que tinha a certificar.

 

                         Pombal - PB, 29 /01/2018.

Luciana Elias de Alencar

= Técnica Judiciária – mat.472.747-9 =
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Poder Judiciário da Paraíba
3ª Vara Mista de Pombal

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800836-23.2017.8.15.0301

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de Procedimento ordinário, cuja inicial não veio instruída com o comprovante de prévio requerimento administrativo já
analisado, ou seja, com a comprovação da resistência do promovido, que demonstra, pois, o interesse de agir.

Tendo em vista a Repercussão Geral julgada pelo Supremo Tribunal Federal no RE 631.240, adotada para o casos de DPVAT nos
RE 839.314/MA e RE 839353/MA, em que se exige prévio requerimento administrativo como requisito para demonstrar o
interesse de agir, , emendar e completar aintime-se a parte autora, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias
petição inicial, devendo juntar cópia do comprovante de prévio requerimento administrativo já ANALISADO, a fim de comprovar
seu interesse de agir, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art.485, inc. I do NCPC.

Providências necessárias.

Paulista-PB, 31 de março de 2018.

Hyanara Torres Tavares de Souza
               Juíza de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

3ªVARA MISTA DA COMARCA DE POMBAL

PROCEDIMENTO COMUM (7)
PROCESSO: Nº 0800836-23.2017.8.15.0301

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé, que expedi intimação ao advogado da parte , para no , autora prazo de 15 (quinze) dias emendar a
, sob pena de indeferimento, para fim de observar o que está disposto nos incisos II, do art. 319 do NCPC, istoinicial

é, para informar o estado civil e a profissão da parte autora, conforme determinado no  ID nºdespacho  13237959.
Pombal, 18 de junho de 2018.

ALANA ARAUJO DA SILVA
Técnico Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA DA
COMARCA DE POMBAL, PARAÍBA.

 

 
 

Processo n° 0800836-23.2017.8.15.0301

 LINDINALDO SOARES DE ALMEIDA já qualificado nos autos do presente processo que
 , move em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A vem,

por meio do seu bastante advogado  o que segue.EXPOR e REQUERER

MM. Juiz(a), o autor apenas possuía acesso ao estado do requerimento administrativo através da
consulta já juntada nos autos, que é realizada diretamente no sistema e na qual consta apenas a situação do
requerimento administrativo no momento da consulta.

Ressalte-se que todo o requerimento administrativo fica de posse da seguradora, não tendo acesso
o AUTOR. Isto se dá em todas as solicitações realizadas diretamente junto a seguradora líder.

 7629279Assim, como pode ser extraído da comparação entre a consulta juntada com a inicial (ID  
) , na propositura da ação, ainda não havia sido gerado o número do sinistroe a juntada com esta petição
referente ao pedido administrativo do autor, sendo apresentado apenas o número de processo à época.

       Assim, passamos a juntar aos autos uma nova consulta realizada no site da segurado, que comprova
mais uma vez que já houve o requerimento administrativo, agora com o número do SINISTRO
3170357304.

         Demais informações podem ser prestadas pela própria requerida, através de intimação para realizar
juntada do processo administrativo se assim V. Exma. entender pela necessidade.

 R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e            Para tanto, vem informar que o autor, recebeu a quantia de
vinte e cinco reais)  , a título de indenização pela via administrativa, dessa forma, pugna pelo regular
prosseguimento do feito, a fim de receber o valor complementar referente à invalidez.

Termos em que, pede deferimento.
Pombal, Paraíba, 20 de Junho de 2018. 

 

Dr. Dr.ª           Jaques Ramos Wanderley Patrícia Rebeca Souza Freitas

OAB/PB 11.984                                             OAB/PB 24.064
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20/06/2018 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

https://www.seguradoralider.com.br/Seguro-DPVAT/Acompanhe-o-Processo 1/4

 (/)

 
                         Seguro DPVAT 

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de
atendimento escolhido para a entrega, são encaminhados a uma
seguradora autorizada do Seguro DPVAT. Após ser analisada, a
documentação é disponibilizada para parecer �nal da Seguradora Líder-
DPVAT, administradora do Seguro DPVAT. O prazo para emissão do
parecer �nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação
completa.

SINISTRO 3170357304 - Resultado de consulta por
bene�ciário

 
VÍTIMA LINDINALDO SOARES DE ALMEIDA
COBERTURA Invalidez 



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT



PONTOS DE
ATENDIMENTO
(/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE
DADOS E
ESTATÍSTICAS

 SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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20/06/2018 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo
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PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO
Sabemi Seguradora S/A-Filial João Pessoa-PB 
BENEFICIÁRIO LINDINALDO SOARES DE ALMEIDA
CPF/CNPJ: 05601418403

Posição em 20-06-2018 14:11:04 
Seu pedido de indenização foi concluído com a liberação do pagamento
na conta indicada pelo bene�ciário.  
 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

15/02/2018    R$ 4.725,00 R$ 0,00 R$ 4.725,00

 

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver
Carta

22/02/2018 Pagamento de Indenização, com
memória de cálculo de invalidez



11/01/2018 Reprogramação de pagamento 

29/12/2017 Interrupção de Prazo 

28/12/2017 Exigência Documental 

07/07/2017 Exigência Documental 

07/07/2017 Aviso de Sinistro 

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   



Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx) 
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-
Permanente.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO
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Estado da Paraíba
Poder Judiciário

3ª Vara Mista de Pombal

 

0800836-23.2017.8.15.0301Processo n°: 
PROCEDIMENTO COMUM (7)Classe: 

[SEGURO]Assunto: 
 LINDINALDO SOARES DE ALMEIDAAutor(a):

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/ARé(u): 

 

 

DESPACHO
 

 

Vistos.

O art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe “o Estado prestará assistência jurídica integral
”.e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos

Embora para a concessão da gratuidade não se exija o estado de miséria absoluta, é
necessária a comprovação da impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo
sem prejuízo de seu sustento próprio ou de sua família.

A declaração de pobreza, por sua vez, estabelece ,mera presunção relativa da hipossuficiência
que cede ante outros elementos que sirvam para indicar a capacidade financeira, nem é prova
inequívoca, sem contar que é desnecessária ante a possibilidade do próprio advogado afirmar
na inicial, desde que tenha poderes para tanto, declarado na procuração.

No caso, há elementos suficientes para afastar a presunção, em especial, a natureza e o objeto
discutidos.

No que se refere à qualificação, não há comprovação. 

Ademais, requer a gratuidade, sem sequer informar o valor das custas, as quais requer a
dispensa de pagamento, em outras palavras, o próprio autor não sabe se tem ou não
capacidade de pagamento delas.

Por outro lado, o Juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de
indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos
pressupostos.

Assim, antes de indeferir o pedido, contudo, convém facultar ao interessado o direito de provar
a impossibilidade de arcar, sem o seu próprio prejuízo ou de sua família, com as custas e
despesas do processo.

Num. 18470101 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MATHEWS FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA DO AMARAL - 31/01/2019 10:11:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19013110112052900000017972484
Número do documento: 19013110112052900000017972484



Assim, para apreciação do pedido de Justiça Gratuita, INTIME-SE a parte requerente para, em
10 (dez) dias, apresentar, , documentos capazes desob pena de indeferimento do benefício
comprovar a hipossuficiência, tais como:

a) cópia das últimas folhas da carteira do trabalho, ou comprovante de renda mensal, e de
eventual cônjuge;

b) cópia dos extratos bancários de contas de titularidade, e de eventual cônjuge, dos últimos
três meses;

c) cópia dos extratos de cartão de crédito, dos últimos três meses;

d) cópia da última declaração do imposto de renda apresentada à Secretaria da Receita
Federal.

e) em especial, juntar(em) a simulação do valor das custas e despesas as quais requer(em) a
gratuidade. 

Tudo, ante a possibilidade de redução ou parcelamento, que podem ser requeridos, nos termos
do NCPC.

A parte poderá, ainda, no mesmo prazo, recolher as custas judiciais e despesas processuais,
sob pena de indeferimento do pedido de gratuidade da justiça e multa de 10 vezes o valor das
custas judiciais, devidos a partir do trânsito, nos termos previstos na LAJ, art. 4º, §1º, inscrita
em dívida ativa, além da extinção do processo sem resolução de mérito.

Advirta-se que, nos termos do CPC:

- A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas
processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência;

- Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição
suspensiva de exigibilidade;

- A concessão de gratuidade não afasta o dever de o beneficiário pagar, ao final, as multas 
processuais que lhe sejam impostas;

- A gratuidade poderá ser concedida em relação a algum ou a todos os atos processuais, ou
consistir na de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no redução percentual 
curso do procedimento.

- Conforme o caso, o juiz poderá conceder direito ao processuais parcelamento de despesas 
que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento;

- O direito à gratuidade da justiça é pessoal, não se estendendo a litisconsorte ou a sucessor
do beneficiário, salvo requerimento e deferimento expressos.

POMBAL, na data da assinatura eletrônica.

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
 - Juiz de Direito emMATHEWS FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA DO AMARAL

substituição

 

Valor da causa: R$ 13.500,00
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA
MISTA DA COMARCA DE POMBAL - PB. 

 

 

 

 

 

Autos nº 0800836-23.2017.8.15.0301

 

 

 

 

 

LINDINALDO SOARES DE ALMEIDA, já qualificado, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA
DO SEGURO DPVAT que move em face de SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A, por seu
procurador infra-assinado, vem à presença de V. Exa., em cumprimento ao ,despacho de nº 18470101
apresentar documentos comprobatórios da hipossuficiência do Promovente: 1) declaração de isento de
imposto de renda; 2) CTPS da cônjuge; 3) cartão do bolsa família; 4) extrato bancário da cônjuge; 5)
extrato bancário do autor; 6) CTPS do autor; e 7) comprovante de casamento religioso. Todos destinados
destinados a embasar a comprovação da hipossuficiência do Autor.

 

 

 

Nesses termos,

 

Pede deferimento.

 

Pombal – PB, 01 de fevereiro de 2019.
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Dr. Jaques Ramos Wanderley

OAB-PB 11.984
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 3ª VARA CIVIL DA COMARCA DE
POMBAL – PB.

 

 

 

 

 

Processo nº:0800836-23.2017.8.15.0301

 

 

 

LINDINALDO SOARES DE ALMEIDA, já qualificada nos autos em epígrafe, vem,
respeitosamente perante Vossa Excelência, através de seu advogado, Bel. Jaques Ramos Wanderley,

,  a imediata designação de perícia médica, bem como,  pelaOAB/PB 11.984 REQUERER PUGNA
juntada de laudo médico recente datado de 31/08/2019, o qual atesta e confirma a incapacidade
permanente que o Autor está acometido.

 

  

  

Termos em que,

Pede Deferimento.

 

 

Pombal – PB, 03 de setembro de 2019.

 

 

 

Dr.   Dra. Jaques Ramos Wanderley                  Thaís Nóbrega de Souza
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Estado da Paraíba
Poder Judiciário

3ª Vara Mista de Pombal

 

0800836-23.2017.8.15.0301Processo n°: 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Classe: 

[SEGURO]Assunto: 
 LINDINALDO SOARES DE ALMEIDAAutor(a):

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/ARé(u): 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

1. Concedo os benefícios de assistência judiciária gratuita à parte promovente, nos termos do art. 98 do
CPC. .

2. Designe-se audiência concentrada para tentativa de conciliação e realização de perícia, na sala de
audiência desta unidade judiciária, no Fórum local. (art. 334, CPC).

3. Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado (art. 334, 3°, CPC).

4. Cite-se e intime-se a parte ré (CPC, art. 334, parte final).

5. A parte autora manifestou desinteresse na realização de audiência de conciliação.

6. No entanto, a audiência somente não será realizada se todas as partes manifestarem, expressamente,
desinteresse na composição consensual (CPC, art. 334, § 4º, I), cabendo à parte ré, se o caso, indicar seu
desinteresse por meio de petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
audiência (CPC, art. 334, § 5º).

7. Ressalvada a hipótese de oportuna manifestação de desinteresse pela parte ré, ficam as partes cientes de
que o comparecimento, acompanhado de advogados, é obrigatório e que a ausência injustificada
caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça a ser sancionado com multa (CPC, art. 334, § 8º). As
partes, no entanto, podem constituir representantes por meio de procuração específica, como poderes para
negociar e transigir (CPC, art. 334, § 10).

8. Em não havendo autocomposição, o prazo para contestação, de 15 (quinze) dias (CPC, art. 335, caput),
terá início a partir da audiência ou, se o caso, da última sessão de conciliação (CPC, art. 335, I).

9. Em havendo oportuna manifestação de desinteresse da parte ré, o prazo para contestação, de 15
(quinze) dias (CPC, art. 335, caput), terá início a partir do protocolo do pedido de cancelamento da
audiência (CPC, art. 335, II).
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10. Se a parte ré não ofertar contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações
de fato formuladas pela parte autora (CPC, art. 344).

11. Defiro, desde já, a realização da prova pericial na pessoa do(a) autor(a) a ser realizada pelo Dr.
Rodolpho Dantas Mafaldo Pinto, CRM/PB 8679, na mesma data da audiência, na sala do Tribunal do
Juri. O perito deverá responder aos quesitos apresentados pelas partes na audiência, podendo as partes
comparecerem ao ato acompanhadas de assistente técnico. Intime-se a seguradora para efetuar o depósito
dos honorários do perito, que arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais), até 10 dias após a data de realização
da perícia, nos termos do Convênio 015/2014, firmado entre a Seguradora Líder e o Tribunal de Justiça.
Notifique o representante do Ministério Público, haja a presença de incapaz.

12. Intimações e diligências necessárias.

 
POMBAL, na data da assinatura eletrônica.   

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
 – Juiz de DireitoJOSÉ EMANUEL DA SILVA E SOUSA

 

 
Valor da causa: R$ 13.500,00   
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

3ª VARA MISTA DA COMARCA DE POMBAL

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
PROCESSO: Nº 0800836-23.2017.8.15.0301

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, esta Secretaria designou a audiência de  de  e realização de TENTATIVA CONCILIAÇÃO
 para o dia   na sala de audiência da 3ª Vara Mista da Comarca de Pombal.PERÍCIA 26/11/2019 às 09:50hs,

Pombal, 19 de outubro de 2019.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
WATSON HERICK RAMOS NOBRE

Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

3ª VARA MISTA DA COMARCA DE POMBAL

Rua José Guilhermino de Santana, nº 414, Bairro Petrópolis, CEP: 58.840-000, Fone/Fax: (83)3431-2298

 MANDADO DE INTIMAÇÃO

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Processo nº 0800836-23.2017.8.15.0301
AUTOR: LINDINALDO SOARES DE ALMEIDA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

, Nome: LINDINALDO SOARES DE ALMEIDA brasileiro, solteiro, desempregado, CPF nº 056.014.184-03, RG nº
2.151.738, SSP/PB, nascido em 15/01/1974, filho de João Soares de Almeida e de Maria do Carmo Soares, residente
e domiciliado na Rua Geraldo de Oliveira Nóbrega, nº 103, bairro Francisco Paulino, Pombal-PB, CEP: 58.840-000,

.telefone: (83)9 9635-6840, 9859-8939, 9880-8297

De ordem do Exmo. Sr. Dr. , MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Mista da Comarca deJosé Emanuel da Silva e Sousa
Pombal, MANDA a qualquer Oficial de Justiça, a quem este for entregue, que em seu cumprimento proceda a 

 da parte  supra, para comparecer a audiência de  de  e realizaçãoINTIMAÇÃO AUTORA TENTATIVA CONCILIAÇÃO
de  designada para o dia  , na sala de audiência da  Mista da Comarca de PERÍCIA 26/11/2019 às 09:50hs 3ª Vara

, Pombal-PB localizada na Rua José Guilhermino de Santana, nº 414, bairro Petrópolis, CEP: 58.840-000,
. Advirto, que o não comparecimento na audiência designada, poderá implicar na telefone:(83)3431-2298 extinção do

 e  .f e i t o p a g a m e n t o  d a s  c u s t a s  p r o c e s s u a i s
POMBAL,19 de outubro de 2019.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

WATSON HERICK RAMOS NOBRE
 Técnico Judiciário

AUTOR(A):___________________________________________________________

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK:https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

 NO CAMPO "Número do documento"  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: ID nº
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

3ª VARA MISTA DA COMARCA DE POMBAL

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
PROCESSO: Nº 0800836-23.2017.8.15.0301

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, expedi intimação ao advogado da parte , para comparecer a audiência de autora TENTATIVA
  designada para o dia   na sala de audiência da  MistaDE CONCILIAÇÃO E PERÍCIA 26/11/2019 às 09:50hs, 3ª Vara

da Comarca de . , (CPC, art.334, §3º).Pombal Autor(a) intimado(a) através de advogado

JAQUES RAMOS WANDERLEY, OAB/PB-11.984 :ADVOGADO  Dr. 

Pombal, 19 de outubro de 2019.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
WATSON HERICK RAMOS NOBRE

Técnico Judiciário
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EM ANEXO CÓPIA DA CARTA DE CITAÇÃO - QUE FORA ENTREGUE NO
SETOR DE CORRESPONDÊNCIA DESTE FÓRUM
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                                                                        CERTIDÃO

 

Certifico e dou fé, que diligenciei no endereço indicado, onde procedi a
INTIMAÇÃO da parte autora LINDINALDO SOARES DE ALMEIDA, deixando-o(a)
conhecedor(a) de todo conteúdo do mandado, inclusive do local, dia, mês e hora da audiência
designada, o(a) mesmo(a) exarou seu ciente e recebeu a contrafé. O referido é verdade.
Pombal-PB, 22 de outubro de 2019.

 

                                                      JOABE BENIGNO DE ARAÚJO

                                                                 Oficial de Justiça

                                                                  Mat. 472.501-8
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